
I - manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades
das unidades subordinadas;

II - avaliar o desempenho das unidades subordina-
das e responder pelos resultados alcançados, bem
como pela adequação dos custos dos trabalhos execu-
tados;

III - decidir sobre recursos interpostos contra despa-
cho de autoridade imediatamente subordinada, desde
que não esteja esgotada a instância administrativa;

IV - apresentar relatórios sobre os serviços executa-
dos pelas unidades administrativas subordinadas;

V - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades ou
servidores subordinados;

VI - avocar, de modo geral ou em casos especiais, as
atribuições ou competências das unidades ou servidores
subordinados;

VII - fazer executar a programação dos trabalhos
nos prazos previstos;

VIII - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 34 do Decreto nº 42.815,
de 19 de janeiro de 1998;

IX - em relação à administração de material e patri-
mônio, autorizar a transferência de bens móveis entre as
unidades administrativas subordinadas.

Artigo 17 - São competências comuns ao Diretor do
Centro de Ressocialização “Dr. Luís Gonzaga de Arruda
Campos” de Rio Claro e aos demais responsáveis por
unidades até o nível de Chefe de Seção, em suas respec-
tivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os
regulamentos, as decisões, os prazos para desenvolvi-
mento dos trabalhos e as ordens das autoridades supe-
riores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - opinar e propor medidas que visem ao aprimo-
ramento de suas áreas;

IV - manter a regularidade dos serviços, expedindo
as necessárias determinações ou representando às auto-
ridades superiores, conforme o caso;

V - manter ambiente propício ao desenvolvimento
dos trabalhos;

VI - providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração supe-
rior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito da
matéria;

VII - indicar seu substituto, obedecidos os requisitos
de qualificação inerentes ao cargo, função-atividade ou
função de serviço público;

VIII - propor à autoridade superior o programa de
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

IX - em relação ao Sistema de Administração de Pes-
soal, as previstas no artigo 35 do Decreto nº 42.815, de
19 de janeiro de 1998;

X - em relação à administração de material, requisi-
tar material permanente ou de consumo.

Artigo 18 - As competências previstas nesta Seção,
sempre que coincidentes, serão exercidas, de preferên-
cia, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

SEÇÃO VI
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 19 - A Comissão Técnica de Classificação tem

a seguinte composição:
I - o Diretor do Centro de Ressocialização, que será

o seu Presidente;
II - o Diretor do Núcleo de Segurança e Disciplina;
III - profissionais das áreas de Psiquiatria, Psicologia

e Assistência Social.
Artigo 20 - A Comissão Técnica de Classificação tem

as seguintes atribuições:
I - acompanhar a execução das penas privativas de

liberdade;
II - efetuar a classificação dos sentenciados, quando

de sua inclusão no estabelecimento penal;
III - elaborar, acompanhar e avaliar os programas

individualizadores da execução da pena;
IV - incluir, depois de classificados, os sentenciados

em programas individualizadores da execução da pena;
V - acompanhar o desenvolvimento dos sentencia-

dos inclusos nos programas individualizadores da execu-
ção da pena;

VI - avaliar os sentenciados inclusos nos programas
individualizadores da execução da pena, emitindo, ao
final, pareceres;

VII - requisitar, sempre que necessário, informações
sobre os sentenciados;

VIII - proceder, quando julgar conveniente, diligên-
cias e exames.

SEÇÃO VII
Do “Pro Labore”
Artigo 21 - Para fins de atribuição do “pro labore”

de que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10 de julho
de 1968, ficam classificadas as funções de serviço públi-
co, a seguir discriminadas, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor Técnico de Divisão, destinada
à diretoria do Centro de Ressocialização “Dr. Luís Gon-
zaga de Arruda Campos” de Rio Claro;

II - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo Administrativo;

III - 1 (uma) de Chefe de Seção, destinada à Equipe
de Controle de Prontuários.

Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores
designados para as funções retribuídas mediante “pro
labore”, nos termos deste artigo, os seguintes requisitos
de escolaridade ou habilitação legal e de experiência
profissional:

1. para Diretor Técnico de Divisão, diploma de nível
superior ou habilitação legal correspondente nas áreas
de Direito, Psicologia, Ciências Sociais, Pedagogia ou
Serviço Social e experiência de, no mínimo, 4 (quatro)
anos de atuação profissional ou na área penitenciária;

2. para Diretor de Serviço, certificado de conclusão
do ensino médio ou equivalente e experiência de, no
mínimo, 2 (dois) anos na área de atuação;

3. para Chefe de Seção, certificado de conclusão do
ensino médio ou equivalente, ou experiência na área de
atuação quando incompleto, e ser ocupante de cargo
efetivo ou função-atividade de natureza permanente.

Artigo 22 - Para fins de atribuição da gratificação
“pro labore” a que se refere o artigo 4º da Lei Comple-
mentar nº 722, de 1º de julho de 1993, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 843, de 31

de março de 1998, ficam caracterizadas como específi-
cas da carreira de Agente de Segurança Penitenciária as
funções a seguir discriminadas, na seguinte conformi-
dade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo de Segurança e Disciplina;

II - 4 (quatro) de Chefe de Seção, destinadas à Equi-
pe de Segurança e Disciplina, sendo 1 (uma) para cada
turno.

Artigo 23 - Para fins de atribuição da gratificação
“pro labore” a que se refere o artigo 10 da Lei Comple-
mentar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam caracteri-
zadas como específicas da classe de Agente de Escolta
e Vigilância Penitenciária, 4 (quatro) funções de Chefe
de Seção, destinadas à Equipe de Escolta e Vigilância,
sendo 1 (uma) para cada turno.

SEÇÃO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 24 - Para fins de concessão da Gratificação

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de
1998, alterada pela Lei Complementar nº 917, de 4 de
abril de 2002, o Centro de Ressocialização “Dr. Luís
Gonzaga de Arruda Campos” de Rio Claro fica classifi-
cado como COMP II.

SEÇÃO IX
Disposições Finais
Artigo 25 - As designações para o exercício de fun-

ções de serviço público retribuídas mediante gratifica-
ção “pro labore”, de que trata este decreto, só poderão
ocorrer após a efetiva implantação ou funcionamento
das unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efeito
deste decreto, os procedimentos definidos pelo Decreto
nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em vista o
disposto nos artigos 4º e 21 deste decreto.

Artigo 26 - Fica autorizado, sem prejuízo da alimen-
tação da população prisional e respeitadas as disponibi-
lidades orçamentárias, o fornecimento de refeições gra-
tuitas ao pessoal do Centro de Ressocialização “Dr. Luís
Gonzaga de Arruda Campos” de Rio Claro e aos com-
ponentes da Polícia Militar, quando em serviço, dentro
da seguinte ordem de prioridade:

I - aos servidores que permaneçam em serviço por
período não inferior a 12 (doze) horas;

II - aos servidores que estiverem sujeitos à jornada
completa de trabalho.

Parágrafo único - Será fixado em regimento o for-
necimento das refeições de que trata este artigo,
podendo compreender desjejum, almoço, jantar e lan-
che noturno.

Artigo 27 - O regimento interno do Centro de Res-
socialização “Dr. Luís Gonzaga de Arruda Campos” de
Rio Claro deverá dispor sobre:

I - direitos, deveres e regalias conferidas aos presos;
II - espécies e critérios de aplicação de penas disci-

plinares;
III - forma de atuação das unidades do estabeleci-

mento;
IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusive

administrativo, no tocante ao tratamento a ser dispen-
sado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 28 - A implantação da estrutura constante

deste decreto será feita gradativamente, mediante reso-
luções do Secretário da Administração Penitenciária, de
acordo com as disponibilidades orçamentárias e finan-
ceiras.

Artigo 29 - As atribuições e as competências previs-
tas neste decreto poderão ser detalhadas mediante reso-
lução do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 30 - Este decreto e sua disposição transitória
entram em vigor na data de sua publicação.

SEÇÃO X
Disposição Transitória
Artigo único - Até a efetiva implantação da Equipe

de Escolta e Vigilância do Centro de Ressocialização
“Dr. Luís Gonzaga de Arruda Campos” de Rio Claro, os
serviços de escolta e custódia de presos em movimenta-
ções externas e os de guarda e vigilância das muralhas,
alambrados e guaritas serão prestados pela Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de abril de 2004
GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de abril de 2004.

DECRETO Nº 48.613, 
DE 30 DE ABRIL DE 2004

Aprova o Projeto Apicultura, através do Fun-
do de Expansão do Agronegócio Paulista - O
Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-
BANAGRO), de interesse para a economia
estadual, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento no parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.964,
de 16 de julho de 1992, modificada pelas Leis nº 9.510,
de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março de
2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247,
de 4 de novembro de 2002, e considerando a indicação
do Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Fami-
liar (FEAP-BANAGRO),

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Projeto Apicultura, de

interesse para a economia estadual, a ser implantado,
em todo o território paulista, com recursos provenientes
do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O
Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), por
meio das instituições oficiais de crédito, observada a
disponibilidade orçamentária existente.

Parágrafo único - O Projeto Apicultura tem por
objetivo apoiar os agricultores familiares que já exer-
çam essa atividade, estimulando-os ao aumento de pro-
dução e proporcionando-lhes possibilidade de cresci-
mento da renda.

Artigo 2º - Caberá ao Conselho de Orientação do
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco
do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), conforme
dispõe o artigo 6º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de

1992, estabelecer critérios e fixar limites globais e indi-
viduais dos financiamentos e subvenções.

Artigo 3º - Para obtenção dos benefícios de que
trata o artigo anterior, deverão ser obedecidas as condi-
ções estabelecidas no Decreto nº 47.804, de 30 de abril
de 2003, que dispõe sobre a aplicação dos recursos do
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco
do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO).

Artigo 4º- Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de abril de 2004
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de abril de 2004.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE FINANÇAS
Comunicado
De acordo com o disposto no art. 5º da Lei 8.666-

93, no inc. XIII do art. 10 do Regulamento do Sistema
BEC/SP, combinado com o parágrafo único do art. 1º do
Dec. 45.695-2001, divulgamos os pagamentos que
serão realizados no primeiro dia útil a esta publicação.
UG LIQUIDANTE Nº DA PD VENC. VALOR

280102 2004PD00580 5-5-2004 540,00
280102 2004PD00581 5-5-2004 703,50
280102 2004PD00577 6-5-2004 4.600,00
280102 2004PD00578 7-5-2004 1.775,00
280104 2004PD00205 1º-5-2004 768,00
280104 2004PD00208 1º-5-2004 100,00
280104 2004PD00216 5-5-2004 315,07
280104 2004PD00222 7-5-2004 2.390,00
280104 2004PD00223 7-5-2004 527,60
Total Geral 11.719,17

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Proc. FUSSESP nº 750/2003 - Parecer AJG nº

263/2004 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade de
Nova Canaã Paulista. - Objeto: Transferência de recur-
sos financeiros, a título de auxílio para o desenvolvi-
mento do projeto “Gerando Renda em Família” - Valor
do Convênio: R$ 8.000,00 - Prazo de Vigência: 90 dias,
a partir da data da assinatura - Data da Assinatura:
29/04/2004

Proc. FUSSESP nº 652/2003 - Parecer AJG nº
362/2003 - Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo e Fundo Social de Solidariedade de
Guarulhos - Objeto: Transferência de recursos financei-
ros, a título de auxílio para o desenvolvimento do proje-
to “Mulher Rendeira II” - Valor do Convênio: R$
9.422.50 sendo R$ 8.000,00 por parte do FUSSESP e R$
1.422.50 por parte do Município - Prazo de Vigência: 90
dias, a partir da data da assinatura - Data da Assinatu-
ra: 29/04/2004

CASA MILITAR
Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 30-4-2004
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de rele-
vante razão de interesse público, de que trata a parte
final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF 8.666-93,
na redação consolidada determinada pela LF 8.883-94,
para justificar o pagamento, independentemente da
ordem cronológica da respectiva exigibilidade, de cada
uma das despesas, já efetuadas após regular contrata-
ção, a seguir indicadas. Pagamentos imprescindíveis ao
bom andamento do serviço público da Casa Civil

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora
PD Referente a Liberação de Obras Fonte Governo

Federal
VENCIMENTO Nº DE PD VALOR

2-5-2004 2004PD00380 ( BEC ) 777,50
2-5-2004 2004PD00381 ( BEC ) 666,12
2-5-2004 2004PD00382 ( BEC ) 37,92
TOTAL 1.481,54

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Extratos de Contrato
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Admi-

nistrativo - FUNDAP - Objeto: Prestação de Serviços de
Supervisão do Curso de Complementação do Ensino
Fundamental, subsidiando o monitoramento e avalia-
ção das atividades nas Unidades da rede estadual de
ensino, da Secretaria de Estado da Educação, qualifica-
da pelo Ministério da Saúde como Operadora/ Executo-
ra para ministrar o curso de Complementação do Ensi-
no Fundamental para trabalhadores da área de Saúde. -
Vigência: de 15/04/04 a 15/05/04 - Recursos Orçamen-
tários: Atividade: 284708 Natureza: 339035 - Data da
assinatura: 15/04/2004

OES nº 0685/03-3 - Processo n.º 685/03 - Contrata-
do: Sonia Cavalheiro Borghi - Valor total: R$ 507,00

OES nº 0688/03-2 - Processo n.º 688/03 - Contrata-
do: Maria Elizabeth Grama Arruda - Valor total: R$
656,00

OES nº 0690/03-2 - Processo n.º 690/03 - Contrata-
do: Edna Maria Calafiori Rissato - Valor total: R$
492,00

OES nº 0692/03-2 - Processo n.º 692/03 - Contrata-
do: Emilia Yumiko Miyada - Valor total: R$ 1.148,00

OES nº 0695/03-2 - Processo n.º 695/03 - Contrata-
do: Maria Clara Ghidetti Mangas Catarino Nascimento -
Valor total: R$ 492,00

OES nº 0696/03-2 - Processo n.º 696/03 - Contrata-
do: Elizabeti Duarte Franzoni - Valor total: R$ 984,00

OES nº 0702/03-2 - Processo n.º 702/03 - Contrata-
do: Aldo Aguiar - Valor total: R$ 1.312,00

OES nº 0711/03-2 - Processo n.º 711/03 - Contrata-
do: Denise Pinto Albino - Valor total: R$ 492,00

OES nº 0719/03-1 - Processo n.º 719/03 - Contrata-
do: Ozier Esteves de Souza - Valor total: R$ 164,00

Contrato nº 0242/04 - Processo n.º 242/04 - Parecer
Jurídico nº 069/04 - Contratante: Fundação do Desen-
volvimento Administrativo - FUNDAP - Contratado:
Maria das Graças Moura Brito - Objeto: Prestação de
Serviços Técnicos Profissionais Especializados ao Proje-
to nº 800-1351 - Data da assinatura: 28/04/04 - Vigên-
cia: 120 dias - Valor total: R$ 14.400,00 - Recursos
Orçamentários: Atividade: 284708 Natureza: 339035

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA 
DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GRUPO DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO ORÇAMENTÁRIO

Instrução GPDO - 8, de 30-4-2004
Dispõe sobre alteração na classificação institucio-
nal da Secretaria da Saúde

A Diretora do Grupo de Pesquisa e Desenvolvimento
Orçamentário, tendo em vista a edição do Decreto nº 48.611, de
29  de abril de 2004, resolve:

Artigo 1º - Fica alterada a Instrução GPDO 27, de 2 de
setembro de 2002 da Secretaria da Saúde, conforme discrimina-
ção a seguir:
De:

Órgão U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) Denominação

09000 09007 090016 090104 Fomento de Educação
Sanitária e Imunização em
Massa contra Doenças
Transmissíveis-FESIMA

Para: 

Órgão U.O. (U.G.O.) U.D.(UGE) Denominação

09000 09001 090010 090104 Fomento de Educação
Sanitária e Imunização em
Massa contra Doenças
Transmissíveis-FESIMA

Artigo 2º - Esta instrução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2004.

EMPRESA PAULISTA DE PLANEJAMENTO
METROPOLITANO SA - EMPLASA

Quadro de Pessoal vigente em 31-12-2003
Em cumprimento ao Parágrafo 5º do Artigo 115, da

Constituição do Estado de São Paulo, a Empresa Paulista de
Planejamento Metropolitano SA - EMPLASA, apresenta seu
Quadro de Pessoal em 31-12-2003.
1. QUADRO FIXO DE CARREIRA

TipoTotal Ocupado Vago

Administrativos(Atividade de Apoio) 73 19 54
Operacionais (Atividade de Apoio) 34 14 20
Técnico Universitário 
(Atividade de apoio e Fim) 159 100 59
TOTAL 266 133 133
2. QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

TipoTotal Ocupado Vago

Assessor de Diretoria 8 8 0
Coordenador de Área 8 7 1
Coordenador de Projetos 12 12 0
TOTAL 28 27 1

(Republicado por ter saído com incorreções e sob epígrafe
incorreta)

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 30-4-2004
Pr.SJDC-268.071/2004 - Laerte Franco Arruda -

Aposentadoria Compulsória. “O Supremo Tribunal Federal
entendeu, em análise cautelar, ser plausível a tese da inaplica-
bilidade da aposentadoria compulsória à espécie, declarando o
Ministro relator não serem os registradores e notários titulares
de cargos efetivos, porque a natureza das atividades que reali-
zam é de caráter privado e, consequentemente, defendeu, com
apoio unanime do Plenário da Corte, a concessão da liminar
contra a regra do provimento mineiro que determinava aposen-
tadoria compulsória aos 70 anos, pois sua manutenção poderia
causar mais prejuízos à Administração Pública, caso a norma
venha, posteriormente, a ser declarada inconstitucional, em
decisão final do Pretório Excelso (STF - Pleno - AdIn n º
2602/MG, medida cautelar, relator Ministro Moreira Alves). a
citada decisão cautelar - com efeitos não retroativos (ex nunc),
erga omnes e vinculantes - foi proferida no dia 3 de abril de
2003, sendo, portanto, aplicável no presente caso, pois a apo-
sentadoria compulsória de Laerte Franco Arruda se daria na pre-
sente data (01 de maio de 2004). Ressalte-se, que apesar da
decisão referir-se a Provimento do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, o Supremo Tribunal Federal interpretou o arti-
go 236 da Constituição da República Federativa do Brasil, ainda
que liminarmente, no sentido de não serem os registradores e
notários titulares de cargos efetivos, porque a natureza das ati-
vidades que realizam é de caráter privado e, consequentemen-
te, ser inaplicável a aposentadoria compulsória aos mesmos.
Dessa forma, como já tivemos oportunidade de salientar, uma
vez que interprete a norma constitucional abstratamente, em
sede de ação direta de inconstitucionalidade, a Corte Suprema
define seu significado e alcance, que deverá ser respeitado por
todos os demais órgãos estatais, sob pena de desrespeito à sua
função constitucional (MORAES, Alexandre de. Direito constitu-
cional. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 628 e Jurisdição cons-
titucional e tribunais constitucionais. São Paulo: Atlas, 2000. p.
272). Essa vinculação obrigatória decorre da própria racionali-
dade do sistema concentrado de constitucionalidade, onde
compete ao Supremo Tribunal Federal, por força da escolha
política realizada pelo legislador constituinte originário, a guar-
da da Constituição Federal (cf. A respeito: GARCIA BELAUNDE,
Domingo; FERNANDEZ SEGADO, Francisco. La jurisdicción
constituconal em Iberoamerica. Madri: Dykinson, 1997, p. 381
e 671; COOLEY, Thomas. Princípios gerais de direito constitu-
cional dos Estados Unidos da América do Norte. 2. Ed. São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1982. p. 165-166; SANCHES,
Sydney. Aspectos processuais do controle de constitucionalida-
de. Direito administrativo e constitucional: estudos em home-
nagem a Geraldo Ataliba. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 609).
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